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PORTARIA Nº 482, DE 23 DE ABRIL DE 2021

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I,
da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1 de 22 de abril de
2019, resolve classificar:

Trailer: SHANG-CHI E A LENDA DOS DEZ ANEIS (SHANG-CHI AND THE LEGEND OF THE TEN
RINGS, Estados Unidos da América - 2021)
Diretor(es): Destin Daniel Cretton
Distribuidor(es): The Walt Disney Company (Brasil) Ltda.
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Ação
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 20 (vinte) horas, quando apresentado em TV aberta
Contém: Violência
Processo: 08017.000764/2021-61
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

DESPACHO DE 22 DE ABRIL DE 2021

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220,
parágrafo 3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de
1990, e com fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria
DPJUS nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve:

DESPACHO Nº 65/2021/SECIND/DCIND/CPCIND/DPJUS/SENAJUS/MJ
Processo MJ nº: 08017.000485/2021-05
Filme: "EDUARDO E MÔNICA" - Reconsideração
Requerente: SET - Serviços Empresariais Ltda. - EPP
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 12 (doze) anos

CONSIDERANDO que o requerente entrou com pedido de reconsideração de
classificação indicativa da obra "EDUARDO E MÔNICA", protocolado em 10 de março de
2021, com a pretensão de não recomendado para menores de 12 (doze) anos.

CONSIDERANDO que a obra foi classificada como "não recomendado para
menores de 16 (dezesseis) anos" por conter violência, conforme publicação no Diário
Oficial da União de 08 de abril de 2021.

CONSIDERANDO que a decisão final sobre a classificação atribuída fundamenta-
se no previsto na Portaria MJ nº 1.189, de 3 de agosto de 2018, em especial no artigo 9°,
que especifica que a classificação indicativa tem como eixos temáticos os conteúdos de
sexo e nudez, violência e drogas (incisos I, II e III) e acrescenta em seu parágrafo único que
o grau de incidência dos critérios temáticos nos eixos definidos no caput deste artigo,
determinará as faixas etárias a que não se recomendam as obras, nos termos dos Guias
Práticos de Classificação Indicativa. Além, disto, baseia-se, ainda, no fato de que a
atribuição da classificação indicativa é o resultado da ponderação das fases descritiva e
contextual (artigo 16, inciso V).

CONSIDERANDO que, após nova análise, constatou-se a exibição de conteúdos
destinados a faixas etárias superiores à pretendida, devidamente avaliados outrora pela
equipe de análise, sobretudo no que tange ao conteúdo sexual e consumo de drogas
ilícitas, resolve:

INDEFERIR o pedido de reconsideração do filme "EDUARDO E MÔNICA",
mantendo sua classificação como "não recomendado para menores de 16 (dezesseis)
anos", referendando-se aquela outrora atribuída, reiterando, assim, a importância para a
obra dos blocos temáticos de drogas, e sexo e nudez.

LUIZ ALBERTO MATOS DOS SANTOS

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO
MINERAL

ATOS DE 23 DE ABRIL DE 2021

FASE DE CONCESSÃO DE LAVRA
Caducidade de Portaria. (Cód. 4.99)
O processo permanecerá nesta Secretaria durante o prazo recursal, para vista e

cópias.
27205.805807/1974 - Portaria nº 163/SGM/MME - Vale S. A. - Cassiterita - São

Félix do Xingu - Pará - 9.999.99 hectares.
FASE DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE LAVRA
Outorga de Concessão de Lavra. (Cód. 4.00)
Os processos serão remetidos à Agência Nacional de Mineração, para vista e

cópias.
27214.848095/2014 - Portaria nº 164/SGM/MME - Água Mineral Natural São

José do Riachão Ltda. ME - Água Mineral - Ceará-Mirim - Rio Grande do Norte - 42,05
hectares.

27207.872431/2003 - Portaria nº 165/SGM/MME - Tombador Iron Mineração
Ltda. - Minério de Ferro - Sento Sé - Bahia - 1.999,88 hectares.

48405.850565/2017 - Portaria Nº 166/SGM/MME - Carajás Alimentos Comércio
e Logística Ltda. - Água Mineral - Santa Izabel do Pará - Pará - 22,92 hectares.

ALEXANDRE VIDIGAL DE OLIVEIRA
Secretário

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 9.912, DE 20 DE ABRIL DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.001384/2021-14. Interessada: Companhia Paulista de Força e
Luz - CPFL Paulista. Objeto: Declarar de utilidade pública, para instituição de servidão
administrativa, em favor da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL Paulista, a área de
terra necessária à passagem da Linha de Distribuição 138 kV Ramal Bady Bassitt, localizada
no estado de São Paulo. A íntegra desta Resolução e seu Anexo constam dos autos e estão
disponíveis em http://www.aneel.gov.br/biblioteca

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 9.913, DE 20 DE ABRIL DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.001435/2021-08. Interessada: Enel Distribuição Goiás. Objeto:
Declarar de utilidade pública, para instituição de servidão administrativa, em favor da Enel
Distribuição Goiás, as áreas de terra necessárias à passagem das Linhas de Distribuição

34,5 kV Subestação Cristalina T - Alimentadores Média Tensão, localizadas no estado de
Goiás. A íntegra desta Resolução e seu Anexo constam dos autos e estão disponíveis em
http://www.aneel.gov.br/biblioteca

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

PORTARIA Nº 6.657, DE 19 DE ABRIL DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 16 do Regimento Interno da ANEEL, de
acordo com deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº 48500.004902/2011-
71, resolve:

Art. 1º Acrescer os incisos I-A e III-A ao art. 1º da Portaria nº 5.854, de 25 de
junho de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º:......................................................
(...)
I-A Núcleo de Descentralização, responsável por:
a) Coordenar as atividades desenvolvidas no âmbito do convênio da SFE com as

Agências Reguladoras Estaduais;
b) Promover a padronização de entendimentos e atividades de fiscalização em

todo o país.
(...)
III-A Coordenação de Projetos de Automatização do Monitoramento de

Distribuição de Energia Elétrica, responsável por:
a) Desenvolver ferramentas que permitam automatizar os processos de

recebimento, tratamento e análise de dados;
b) Desenvolver ferramentas que auxiliem a tomada de decisão na etapa

monitoramento da fiscalização dos serviços de distribuição e transmissão de energia
elétrica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

DESPACHO Nº 1.043, DE 20 DE ABRIL 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que
consta do Processo nº 48500.001596/2020-11 decidiu conhecer e, no mérito, negar
provimento ao Pedido de Reconsideração interposto pela Go Energy Comercializadora de
Energia Ltda. - Go Energy em face do Despacho nº 1.506, de 2 de junho de 2020.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

DESPACHO Nº 1.045, DE 20 DE ABRIL DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que
consta nos Processo nos 48500.000754/2019-73 e 48500.000729/2020-23, decide por negar
provimento ao Pedido de Medida Cautelar interposto pela Empresa Regional de
Transmissão de Energia S.A. - Erte, em face das Resoluções Homologatórias nº 2.705, de 23
de junho de 2020, e nº 2.725, de 14 de julho de 2020.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

DESPACHO Nº 1.161, DE 26 DE ABRIL DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista o que consta no Processo nº
48500.004937/2020-00, decide (i) não conhecer do Pedido de Reconsideração, com pedido
de Efeito Suspensivo, apresentado pela Companhia Estadual de Distribuição Energia Elétrica
(CEEE-D) na parte em que impugna a Resolução Normativa nº 929/2021; e (ii) conhecer e
negar provimento ao pedido de efeito suspensivo apresentado pela Companhia Estadual de
Distribuição Energia Elétrica (CEEE-D) na parte em que impugna o Despacho nº
904/2021.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES
DE GERAÇÃO

DESPACHO Nº 1.090, DE 22 DE ABRIL DE 2021

Processo nº: 48500.004878/2009-56. Interessado: Coprel Cooperativa de Geração de
Energia e Desenvolvimento Decisão: registrar a compatibilidade do Sumário Executivo com
os Estudos de Inventário Hidrelétrico e com o uso do potencial hidráulico por meio da
emissão de DRS-PCH da alteração do projeto básico da PCH Santo Antônio do Jacuí, com
5.200,00 kW de Potência Instalada, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos
de Geração (CEG) PCH.PH.RS.037468-7.01. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 1.093, DE 20 DE ABRIL DE 2021

Processo nº: 48500.000655/2021-14. Interessado: SRE Participações Ltda. Decisão: Registrar
o Recebimento do Requerimento de Outorga - DRO das Centrais Geradoras Fotovoltaicas -

UFVs relacionadas no anexo i deste Despacho, visando à Produção Independente de
Energia Elétrica, localizadas no município de Itacarambi, estado de Minas Gerais. A íntegra
deste Despacho e seu Anexo constam dos autos e estarão disponíveis em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 1.103, DE 22 DE ABRIL DE 2021

Processo nº: 48500.005300/2009-17. Interessado: Prospecto Participações e Negócios Ltda.
Decisão: (i) suspender o Despacho nº 52, de 12 de janeiro de 2016; (ii) suspender o
Despacho nº 887, de 29 de março de 2019 e; (iii) suspender o Despacho nº 1.302, de 12
de junho de 2018. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

RENATO MARQUES BATISTA
Superintendente Adjunto

DESPACHO Nº 1.134, DE 22 DE ABRIL DE 2021

Processos nºs: listados no Anexo I. Interessado: Solatio Energia Gestão de Projetos de
Cassilândia 138 Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga - DRO das Centrais
Geradoras Fotovoltaicas - UFVs relacionadas no Anexo I deste Despacho, visando à Produção
Independente de Energia Elétrica, localizadas no município de Cassilândia, estado do Mato
Grosso do Sul. A íntegra deste Despacho e seu Anexo constam dos autos e estarão disponíveis
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021042700059

59

Nº 77, terça-feira, 27 de abril de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

DESPACHO Nº 1.137, DE 23 DE ABRIL DE 2021

Processo nº 48500.001413/2020-59. Interessados: Enebras Projetos de Usinas Hidrelétricas
Ltda. e Norte Participações e Investimentos S.A. Decisão: (i) revogar o Despacho nº 1.126,
de 2020, que conferiu o Registro para elaborar a Revisão dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do córrego Rancho Queimado, da nascente até a foz, e seus afluentes córrego
das Antas e córrego Água Bonita, integrantes da sub-bacia 66, no estado de Mato Grosso,
motivado pela desistência formal em prosseguir no processo; e (ii) devolver a garantia de
registro aportada na ANEEL. A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 1.141, DE 23 DE ABRIL DE 2021

Processo nº: 48500.000609/2021-15. Interessado: Raios de Bom Princípio Usina Geradora
de Energia SPE Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga - DRO das Centrais
Geradoras Fotovoltaicas - UFVs relacionadas no Anexo I deste Despacho, visando à
Produção Independente de Energia Elétrica, localizadas no município de Luís Correia,
estado do Piauí. A íntegra deste Despacho e seu Anexo constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 1.150, DE 23 DE ABRIL DE 2021

Processo nº: 48500.004318/2003-07. Interessado: Bela Vista Geração de Energia S.A.
Decisão: alterar as características técnicas e o sistema de transmissão de interesse restrito
da PCH Bela Vista, outorgada por meio da Resolução Autorizativa nº 913, de 8 de maio de
2007, cadastrada sob o CEG nº PCH.PH.PR.029576-0.01, localizada nos municípios de Verê
e São João, estado do Paraná e registrar a potência líquida da central geradora. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

RENATO MARQUES BATISTA
Superintendente Adjunto

DESPACHO Nº 1.152, DE 23 DE ABRIL DE 2021

Processos nos: listados no Anexo I Interessado: Palmas Energia Solar I Ltda. Decisão: alterar,
a pedido do interessado, o Despacho n° 2.024, de 9 de julho de 2020, a fim de registrar
as alterações de coordenadas geográficas e potências instaladas constantes do Despacho
de Registro de Requerimento de Outorga - DRO das Centrais Geradoras Fotovoltaicas -
UFVs indicadas no Anexo I, localizadas no município de Palmas de Monte Alto, estado da
Bahia. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

R E T I F I C AÇ ÃO

Na íntegra do Despacho nº 983, de 08 de abril de 2021, constante dos
Processos nº 48500.001643/2014-70, 48500.001699/2014-24, 48500.001698/2014-80,
48500.001660/2014-15, 48500.003889/2013-03, 48500.005279/2012-55,
48500.001837/2014-75, 48500.006419/2018-06, 48500.005262/2012-06 e
48500.005448/2018-42, disponível no endereço eletrônico
http://www.aneel.gov.br/biblioteca, cujo resumo foi publicado no DOU de 13 de abril de
2021, Seção 1, p. 65, v. 159, n. 68, onde se lê:

ANEXO V AO DESPACHO Nº 983, DE 8 DE ABRIL DE 2021

. Processo nº 48500.003889/2013-03

. Central Geradora Eólica

. Mutamba V

. Potência Instalada (kW) Município/UF C EG

. 22.000 Icapuí/CE EO L . C V . C E . 0 3 2 4 8 4 - 1 . 0 1

. Código Validador Datum Fuso

. 8938 SIRGAS 2000 24 S

. Aerogeradores E N Altura do eixo do
Rotor (m)

Diâmetro do Rotor
(m)

. Mutamba V - 1 677329 9480733 125 158

. Mutamba V - 2 677329 9480281 125 158

. Mutamba V - 3 677109 9479751 125 158

. Mutamba V - 4 676861 9479287 125 158

ANEXO IX AO DESPACHO Nº 983, DE 8 DE ABRIL DE 2021

. Processo nº 48500.005262/2012-06

. Central Geradora Eólica

. Mutamba IX

. Potência Instalada (kW) Município/UF C EG

. 11.000 Icapuí/CE EO L . C V . C E . 0 4 1 9 2 1 - 4 . 0 1

. Código Validador Datum Fuso

. 8942 SIRGAS 2000 24 S

. Aerogeradores E N Altura do eixo
do Rotor (m)

Diâmetro do Rotor
(m)

. Mutamba IX - 1 683653 9476834 125 158

. Mutamba IX - 2 683283 9476289 125 158

. Mutamba IX - 3 683028 9475824 125 158

. Mutamba IX - 4 682678 9475424 125 158

. Mutamba IX - 5 682328 9474774 125 158

. Mutamba IX - 6 681878 9474124 125 158

. Mutamba IX - 7 681628 9473724 125 158

. Mutamba IX - 8 681328 9473224 125 158

leia-se:

. Processo nº 48500.003889/2013-03

. Central Geradora Eólica

. Mutamba V

. Potência Instalada (kW) Município/UF C EG

. 22.000 Icapuí/CE EO L . C V . C E . 0 3 2 4 8 4 - 1 . 0 1

. Código Validador Datum Fuso

. 8938 SIRGAS 2000 24 S

. Aerogeradores E N Altura do eixo do
Rotor (m)

Diâmetro do Rotor
(m)

. Mutamba V - 1 679528 9479424 125 158

. Mutamba V - 2 679228 9479024 125 158

. Mutamba V - 3 678858 9478613 125 158

. Mutamba V - 4 678552 9478193 125 158

ANEXO IX AO DESPACHO Nº 983, DE 8 DE ABRIL DE 2021

. Processo nº 48500.005262/2012-06

. Central Geradora Eólica

. Mutamba IX

. Potência Instalada (kW) Município/UF C EG

. 44.000 Icapuí/CE EO L . C V . C E . 0 4 1 9 2 1 - 4 . 0 1

. Código Validador Datum Fuso

. 8942 SIRGAS 2000 24 S

. Aerogeradores E N Altura do eixo
do Rotor (m)

Diâmetro do Rotor
(m)

. Mutamba IX - 1 683653 9476834 125 158

. Mutamba IX - 2 683283 9476289 125 158

. Mutamba IX - 3 683028 9475824 125 158

. Mutamba IX - 4 682678 9475424 125 158

. Mutamba IX - 5 682328 9474774 125 158

. Mutamba IX - 6 681878 9474124 125 158

. Mutamba IX - 7 681628 9473724 125 158

. Mutamba IX - 8 681328 9473224 125 158

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DE 26 DE ABRIL DE 2021

Decisão: Liberar as unidades geradoras para início de operação comercial a
partir de 27 de abril de 2021.

Nº 1.158. Processo nº: 48500.000559/2019-43. Interessados: Parque Eólico Ventos de São
Januário 06 S.A. Usina: EOL Ventos de São Januário 06. Unidades Geradoras: UG 9, de
4.200,00 kW de capacidade instalada, capacidade instalada. Localização: Município de
Campo Formoso, no Estado da Bahia.

Nº 1.157. Processo nº: 48500.005084/2019-81. Interessados: Eólica Pindaí III Geração de
Energia Ltda. Usina: EOL Ararinha Azul. Unidades Geradoras: UG1 a UG9, de 2.350 kW
cada, totalizando 21.150 kW de capacidade instalada. Localização: Município de Pindaí, no
Estado da Bahia.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão disponíveis em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TARIFÁRIA
DESPACHO Nº 1.154, DE 26 DE ABRIL DE 2021

Processo nº 48500.000852/2020-44. Interessados: TODA ENERGIA DO BRASIL LTDA, HNK BR
BEBIDAS LTDA., ELEKTRO REDES S.A. e Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS.
Decisão: Publicar as Tarifas de Uso do Sistema de Transmissão aplicáveis, na modalidade
geração, à EOL TODA ENERGIA DO BRASIL, no ponto de conexão da Subestação AÇU III 500
kV, e na modalidade consumo, à HNK BR BEBIDAS LTDA. (carga), no ponto de conexão da
Subestação SCHINCARIOLMA 230 kV, e à ELEKTRO REDES S.A., no ponto de conexão da
subestação GUARUJÁ 4 138 kV, a preços de junho de 2020, com vigência entre 1º de julho
de 2020 e 30 de junho de 2021. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

DAVI ANTUNES LIMA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA

DESPACHO Nº 1.024, DE 14 DE ABRIL DE 2021

Processo nº: 48500.005256/2020-51. Interessado: Energisa Tocantins Distribuidora de
Energia S.A. - ETO Decisão: (i) reconhecer o total de R$ 1.197.957,12 (um milhão, cento e
noventa e sete mil, novecentos e cinquenta e sete reais, e doze centavos), referente à
realização do Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento, código PD-00032-0001/2011; e (ii)
declarar o encerramento deste projeto. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

Substituto

DESPACHO Nº 1.029, DE 15 DE ABRIL DE 2021

Processo n.º: 48500.005663/2017-62. Interessado: Energisa Mato Grosso do Sul -
Distribuidora de Energia S.A. - EMS. Decisão: (i) reconhecer o total de 364.692,51
(trezentos e sessenta e quatro mil, seiscentos e noventa e dois reais e cinquenta e um
centavos), referente à realização do Projeto de Eficiência Energética, código PE-00404-
0038/2013; e (ii) declarar o encerramento desse projeto. A íntegra deste Despacho consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

Substituto

DESPACHO Nº 1.031, DE 15 DE ABRIL DE 2021

Processo n.º: 48500.005668/2017-95. Interessado: Cooperativa de Eletrificação e
Desenvolvimento Rural da Região de Novo Horizonte - CERNHE. Decisão: (i) reconhecer o
total de R$ 52.853,87 (cinquenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e três reais e oitenta
e sete centavos), referente à realização do Projeto de Eficiência Energética, código PE-
06609-2013/2013; e (ii) declarar o encerramento desse projeto. A íntegra deste Despacho
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

Substituto

DESPACHO Nº 1.032, DE 15 DE ABRIL DE 2021

Processo n.º: 48500.005667/2017-41. Interessado: Cooperativa de Eletrificação da Região
de Itapecerica da Serra - CERIS. Decisão: (i) reconhecer o total de R$ 82.803,00 (oitenta e
dois mil, oitocentos e três reais), referente à realização do Projeto de Eficiência Energética,
código PE-05382-1213/2013; e (ii) declarar o encerramento desse projeto. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

Substituto

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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DESPACHO Nº 1.036, DE 15 DE ABRIL DE 2021

Processo nº: 48500.005662/2017-18. Interessado: Energisa Mato Grosso do Sul -
Distribuidora de Energia S.A. - EMS. Decisão: (i) reconhecer o total de 24.653,97 (vinte e
quatro mil, seiscentos e cinquenta e três reais e noventa e sete centavos), referente à
realização do Projeto de Eficiência Energética, código PE-00404-0031/2012; e (ii) declarar o
encerramento desse projeto. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

Substituto

DESPACHO Nº 1.072, DE 19 DE ABRIL DE 2021

Processo n.º: 48500.005666/2017-04. Interessado: Companhia de Eletricidade do Estado da
Bahia - COELBA. Decisão: (i) reconhecer o total de 715.484,45 (setecentos e quinze mil,
quatrocentos e oitenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos), referente à realização
do Projeto de Eficiência Energética, código PE-0047-0079/2013; e (ii) declarar o
encerramento desse projeto. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

Substituto

DESPACHO Nº 1.084, DE 19 DE ABRIL DE 2021

Processo nº: 48500.000937/2021-11 Interessado: CORUMBÁ CONCESSÕES S.A. Decisão: (i)
reconhecer o total de R$ 14.592,39 (quatorze mil, quinhentos e noventa e dois reais e
trinta e nove centavos), referente à realização do Projeto de Gestão, código PG-2262-
2016/2016; e (ii) declarar o encerramento deste projeto. A íntegra deste Despacho consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

Substituto

DESPACHO Nº 1.085, DE 19 DE ABRIL DE 2021

Processo nº: 48500.005570/2020-33 Interessado: ENERGEST S.A. e Cooperadas Decisão: (i)
reconhecer o total de R$ 64.005,05 (sessenta e quatro mil, cinco reais e cinco centavos),
referente à realização do Projeto de Gestão, código PG-0673-2016/2016; e (ii) declarar o
encerramento deste projeto. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

Substituto

DESPACHO Nº 1.089, DE 20 DE ABRIL DE 2021

Processo nº: 48500.000950/2021-62 Interessado: PG-2651-0009/2016 da Empresa
Amazonense de Transmissão de Energia S.A - EATE e Cooperadas do Grupo TBE. Decisão:
(i) reconhecer o total R$ 109.134,03 (cento e nove mil, cento e trinta e quatro reais e três
centavos), referente à realização do Projeto de Gestão, código PG-2651-0009/2016; e (ii)
declarar o encerramento deste projeto. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

Substituto

DESPACHO Nº 1.092, DE 20 DE ABRIL DE 2021

Processo nº: 48500.000943/2021-61 Interessado: TAESA - Transmissora Aliança de Energia
Elétrica S.A. e Cooperadas. Decisão: (i) reconhecer o total de R$ 606.038,63 (seiscentos e
seis mil, trinta e oito reais e sessenta e três centavos), referente à realização do Projeto de
Gestão, código PG-2607-2015-2015; e (ii) declarar o encerramento deste projeto. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

Substituto

DESPACHO Nº 1.126, DE 22 DE ABRIL DE 2021

Processo nº: 48500.001542/2021-28 Interessado: Cooperativa de Distribuição de Energia
Teutônia - CERTEL ENERGIA Decisão: (i) reconhecer o total de R$ 10.683,20 (dez mil,
seiscentos e oitenta e três reais e vinte centavos), referente à realização do Projeto de
Gestão, código PG-7371-0004/2016; e (ii) declarar o encerramento deste projeto. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

Substituto

DESPACHO Nº 1.136, DE 23 DE ABRIL DE 2021

Processo nº: 48500.001467/2021-03 Interessado: Termoelétrica Viana S.A - TEVISA Decisão:
(i) reconhecer o total de R$ 94.960,00 (noventa e quatro mil e novecentos e sessenta
reais), referente à realização do Projeto de Gestão, código PG-6483-2016/2016; e (ii)
declarar o encerramento deste projeto. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D ES P AC H O
Relação nº 25/2021

Não conhece solicitação protocolizada por falta de previsão legal.(1865)
890.116/2009-ENGELIDER CONSTRUTORA E MINERADORA LTDA
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
890.105/2007-EMFOL EMPRESA DE MINERAÇÃO FONTE LIMPA LTDA-OF.

N ° 1 0 2 2 1 / 2 0 2 1 / S E FA M - R J / A N M
890.120/1984-EMFOL EMPRESA DE MINERAÇÃO FONTE LIMPA LTDA-OF.

N ° 1 0 0 5 7 / 2 0 2 1 / S E FA M - R J / A N M
000.820/1937-INDUSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A.INB-OF.

N ° 9 3 0 0 / 2 0 2 1 / S E FA M - R J / A N M
890.072/1998-IND. E COM. DE PEDRAS JUNDIÁ LTDA.-OF. N°11546/2021/SEFAM-

RJ/ANM

Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento 30 dias(459)
890.397/1996-VIEIRA INDUSTRIA E MINERACAO LTDA- AI N° 1061/2021/GER-

R J / S E FA M - R J
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
890.215/2010-AREAL SÃO BENEDITO DE SEROPÉDICA LTDA ME- Registro de

Licença N° 2.646/2011 - Vencimento em 28/02/2022
890.834/2014-AREAL TRANSFORMAÇÃO LTDA- Registro de Licença N°

3.008/2018 - Vencimento em 28/02/2022
890.517/2009-CERAMICA COQUEIROS DE CAMPOS LTDA- Registro de Licença N°

2.667/2011 - Vencimento em 23/12/2025
890.399/2014-AREAL NOVA REPUBLICA LTDA ME- Registro de Licença N°

3.042/2019 - Vencimento em 28/02/2022
890.141/2010-AREAL NOVA REPUBLICA LTDA ME- Registro de Licença N°

2.789/2014 - Vencimento em 28/02/2022
890.144/2010-PRIMOS SIMÕES EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LTDA ME-

Registro de Licença N° 2.596/2010 - Vencimento em 28/02/2022
890.145/2010-PRIMOS SIMÕES EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LTDA ME-

Registro de Licença N° 2.602/2010 - Vencimento em 28/22/2022
890.291/2003-AREAL NOVA UNIÃO DE SEROPÉDICA LTDA- Registro de Licença

N° 1.776/2003 - Vencimento em 28/02/2022
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
890.933/2011-AREAL TERBRASIL LTDA ME-OF. N°9541/2021/SEFAM-RJ/GER-RJ
890.159/2015-ARTECK MINERACAO LTDA-OF. N°11339/2021/SEFAM-RJ/GER-RJ
890.830/2012-INDUSTRIA CERAMICA CARVÃO LTDA ME-OF.

N ° 1 1 6 5 1 / 2 0 2 1 / S E FA M - R J / A N M
890.956/2013-MAGE MINERACAO LTDA-OF. N°10852/2021/SEFAM-RJ/ANM
890.802/2011-AREAL RIACHO DOCE LTDA EPP-OF. N°3149/2021/SEFAM-

RJ/ANM
890.353/2005-R.S.NUNES EXTRAÇÃO DE MINERAIS-OF. N°3183/2021/SEFAM-

RJ/ANM
890.316/2010-AREAL DUNAS DE CAMPO LINDO LTDA-OF. N°7416/2021/SEFAM-

RJ/ANM
890.270/1983-PEDREIRA CAMPO REDONDO LTDA-OF. N°3680/2021/SEFAM-

RJ/ANM
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licença(744)
890.116/2009-ENGELIDER CONSTRUTORA E MINERADORA LTDA
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.488/2012-ÁGUAS SANTA CLARA DO PAIOL LTDA-OF. N°11450/2021/SEFAM-

RJ/ANM
890.810/2013-ALCAFLUOR ÁGUAS MINERAIS LTDA-OF. N°11139/2021/SEFAM-

RJ/ANM
890.126/2000-NATURALDA MINERACAO LTDA-OF. N°10806/2021/SEFAM-

RJ/ANM

MARCOS ANTONIO SOARES MONTEIRO
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 26/2021

Fase de Licenciamento
Torna sem efeito despacho de indeferimento(769)
890.116/2009-ENGELIDER CONSTRUTORA E MINERADORA LTDA- Publicado DOU

de 09/09/2019

MARCOS ANTONIO SOARES MONTEIRO
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

D ES P AC H O
Relação nº 10/2021

Fase de Direito de Requerer a Lavra
Retificação de despacho(2250)
896.159/2007-IDALETI SOARES DIAS ALVES EIRELI - Publicado DOU de

09/10/2019, Relação n° 64/2019, Seção 1, pág. 78- Onde se lê: Reserva medida: 146.699,31
t., Reserva indicada: 176.088,96 t. Leia-se: Reserva medida: 220.047,13 t.

Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pesquisa(1280)
890.205/1981-MARMIEX MARMORES E GRANITOS LTDA - Publicado DOU de

01/03/1985, Relação n° , Seção I, pág. - Onde se Lê: "Com fundamento na letra "a", do
artigo 30 do Código de Mineração, e de acordo com a letra "f", do item I da Portaria nº
192, de 16 de novembro de 1979, publicada no Diário Oficial da União de 20 de novembro
de 1979, do Diretor-Geral do DNPM, APROVO o relatório de pesquisa de mármore,
apresentado por Edith de Freitas Zorzanelli, titular do Alvará nº 5.192, de 04 de
outubro/82, publicado no Diário Oficial da União de 13.10.82, no município de Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, com a seguinte reserva: Reserva Medida: 242.812
m³ Em virtude de não ter sido totalmente pesquisada, a área fica reduzida de 2,59 ha, para
0,76 ha, cuja descrição é a seguinte: tem ... " Leia-se: " ..., titular do Alvará nº 5.192, de
04 de outubro/82, publicado no Diário Oficial da União de 13.10.82, no município de
Vargem Alta, Estado do Espírito Santo, numa área de 2,59 ha, com a seguinte reserva:
Reserva Medida: 242.812 m³ "

VIRGILIO CEZAR DE MACEDO MOTA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO PARANÁ
D ES P AC H O

Relação nº 14/2021

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
826.402/2013-J N B R EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA-AREIA-ARAUCÁRIA/PARANÁ
826.933/2014-BRITADOR DAL ROSS EIRELI-Basalto-Vitorino/PR
826.864/2013-EXCOPAR EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE PEDRAS E AREIA LTDA-

Areia, Cascalho-Telêmaco Borba/PR, Tibagi/PR
826.817/2013-BARALDI RODRIGUES & CIA LTDA.-Areia-Icaraíma/PR, Naviraí/MS
826.935/2014-BRITADOR DAL ROSS EIRELI-Basalto-Vitorino/PR
826.713/2014-JOSÉ AUGUSTO GOMES LEAL FILHO-AREIA-BALSA

N OV A / P A R A N Á
826.314/2018-TAPALAM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA-Basalto,

Cascalho-Marilândia do Sul/PR
826.091/2021-CONSTRUTORA FELICITA LTDA-Basalto, Cascalho-Marilândia do

Sul/PR
826.525/2015-AREAL QUATRO HAGA LTDA-Areia-Morretes/PR
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
826.128/2017-AREAL ZILIOTTO EXTRACAO E COMERCIO DE AREIA EIRELI- Área

de 79,61 ha para 49,95 ha-Areia-Agudos do Sul/PR, Quitandinha/PR
826.775/2010-CERÂMICA CURIUVA LTDA. EPP- Área de 117,34 ha para 49,97

ha-Argila-Figueira/PR, Curiúva/PR
826.385/2013-MANOEL MORETI- Área de 450,28 ha para 49,88 ha-AREIA-

CIANORTE/PARANÁ

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

